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                                         JUSTIFICATIVA 

                                                                                                                  

O Assentamento Morada do Sol possui elevado número de alunos em idade 
escolar (quatro a seis anos). 

 
O fato de não haver escola nas proximidades da comunidade obriga os alunos a 

se deslocarem até o núcleo escolar mais próximo.  
 
O deslocamento desses alunos provoca inúmeros transtornos, os quais são 

identificados como o perigo inerente ao transporte de crianças em veículos não adequados, a distância 
percorrida que provoca o baixo rendimento escolar pelo cansaço, e a extensão dos horário despendido 
com o deslocamento. Ainda vale ressaltar que o transporte escolar ainda é deficitário para a execução 
do transporte até o núcleo mais próximo.  

 
Pelas razões expostas, solicitamos de V. Exª. s. o máximo empenho para que 

sejam construídas SALAS DE AULA para atendimento de crianças nas primeiras séries do 
ensino fundamental no ASSENTAMENTO MORADA DO SOL, com a maior brevidade possível. 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 29 de 
maio de 2009. 

 

 

 

                                José Trava 
                                                 VEREADOR 
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                                                    SR. PRESENTE:    Senhores Vereadores: 

 

INDICA A NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE 
SALAS DE AULA PARA AS PRIMEIRAS SÉRIES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL NO 
ASSENTAMENTO MORADA DO SOL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia ao Ilmº Sr. VALMIR NOGUEIRA DO CARMO, MD. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, mostrando-lhes a necessidade urgente de construção de salas de 
aula para as primeiras séries do ensino fundamental no assentamento Morada do Sol, , 
neste município.  

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 29 de 
maio de 2009. 
 

 

 

                          José Trava  
                                                      Vereador 
 




